
Estâdo do Pará

GOVERNO MTJNICIPAL DE ELDORADO DOS CARÁJÁS
FUIDO MUNICIPAL DE SAUDE

CoNTRATO N" 202r0336

Pelo presente instnrmento de Contrato, de um lado o Município de ELDORADO DOS CARAJÁS, através do(a)
FUNDO MI-INICIPAL DE SAUDE, CNPJ-MF, N" 12.455.597/000148, denominado daqui por diante de

CONTRATANTE. representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ALDENIR PEREIRA AIRES. SECRETARIO DE

SAUDE, residente na RUA DA CERAMICA SN', portador do CPF n'991.675.222-20e do outro lado BRASAL
COMERCIO DE AUTOMOVEIS E SERVICOS LTDA, CNPJ 38.O7Z,872IOOOI-38, com sedc na Q CSG 9IOt 7/8

paÍe A, taguatinga sul, Brasília-DF, CEP 7203t506, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato

representado pelo(a) S(a). OSORIO ADRIANO NETO, residente na , Brasilia-DF, portadoÍ do(a) CPF

306.194.591-15, têm justo e contratado o seguinte:

-_.Áusur,a rRIMEIRA - Do oBJETo CoNTRATUAL

l.l - Aberrura de processo administrativo, para contratação direta de empresa com o intuito de aquisição de

equipamentos e matcriais permannctcs conforme proposta ns 12455.59700011200-03, cm virhrde do proccsso

administrativo n. 001/2021-srp,na modalidade Pregão Eletronico, ser considerado fracassado.
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CLÁUSULA SEGUNDA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2. I - Este contÍato fundamenta-se n o art. 24, inciso V da Lei n" 8.666/93, dc 2l de junho dc 1993, e suas posteriorcs

alterações.

áÁrrorn TERCETRÂ
CONTRATADA

DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÔTS E RESPONSABILIDADES DA

3.1. Executar o objeto deste contrato dc acordo com as condiçõcs e prazos estabclecidas neste tcrmo contratual;

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a

tcrceiros, quando no dcscmpeúo dc suas atividades profissionais, objeto deste contrato;

3.3. Encaminhar para o SeÍor Financeiro da(o) FLNDO MUNICIPAL DE SAUDE as notas de empenhos e

respectivas notas fiscais/faturas concementes ao objeto connatual;

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decmente da execução deste contrato, especialmente

com relação aos encargos trabalhistas e prcvidenciários do pessoal utilizado para a consecução do fornecimento, bem

como o custo de transporte, inclusive seguro, carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por
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conta. risco e responsebilidade da CONTRATADAI

1.5. Manter. durante toda a execuçâo do contrato. em compatibilidde com as obrigações assumidas' todas as

conrJiçtles tle habilitaçâo e qualificação exigidas na realizaçáo destê Contrato'

J.6. Prt.rvidenciar a imediata correçâo das deÍiciôncias e ou inegularidades apontadas pela contratante:

1.7. Aceitar nas nrcsmas condiçÔ€s conlratuais os acrescimos e suPressões elé o limite fimdo no § l'. do art' 65, da

I ei u" 8 66ó§3 e suas âlteraçÕes posleriorcs'

CLÁIÍSULA QUARTA . DAS RESPON§.{BII,IDÀDES DO CONTRATANTE

.1. l. A Conrratante se obriga a proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

V obrigações deconent.. do Ícrrno iontratual, consoant€ estabelece a Lei n' 8 6ó6193 e suas alterações posteriores:

-1.1. Fiscalizar e acompnhar a execução do objao contratual;

^í.3. (omunicar â conratada toda e qualquer ocorÉncia relacionada com a execução do objeto contrâtual.

diligenciando nos casos que exigem povidêrrcias corrctivas:

{ -1. providenciar os Fngamcntos à Contratada à vista das Notas Fiscaivt'aturas devidamente alestadas pelo Setor

( ompctente.

CI.Á[TSULA QUINTÀ. D.À VIGÊ,NCIA

5.1 - A vigência dese insmrmento contratual iniciará em l4 de Dezembro de 2021 extinguindo-se em 3l de Dezembro

,Je 201 I . pcdendo ser pronogado de acordo com a lei'

CLÁUSULÂ SEXTA - DA RESCISÀO

- n. , - Consrituem motilo para a rescisão contrâtual os constantes dos ar ti gos 77 . 78 e 79 da.Lei n" 8 66ói93' e podeni

ser solicitada a qualquer temçro pelo CONTRATANTE. com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis' mediantc

comunicâção Por escrito.

CT-ÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

.7.1. 
Em casrr de ine:(ecuçào total ou parcial do contrato, bem como de oconência de atraso injustilicado na exc'cuçào

l, núi"r,, ,lerrc conrat,r. submetei-se-á a CON'I'RA'I'ADA. scndo-lhe Earanlidâ plena defesa as scguintes

prraliüdls:

- Âdveíência:
lvlulta:
iuip"nrao ,"rpurária de panicipaçÕes cm licitaçÕes promovidas c,m rr ('9NTRA I'ANTE- impcdi
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(;OVT-RNO MI,'NICIP,TI, DE I.]I,DORADO I)OS CARAJ^S
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dc crlntralar com o Dssmo" por praz.ô nào superior a 0l (dois) anos:

- Dcclaraçâo de inid,.rneidatie para licitar ou contrâtar com a Ádministração P[rblica- cnquanto pêrdurarcm os

rnorrros da puniçio, ou ate que scja promo!ida a reabilitaçào, perante a própria autoridade que aplicou pcnalidadcl

7.i. A rnulu prevista acima será a s€guinte:

- Ate l0o./o (dez por cento) do valor iotal contÍalado. no caso de sua não realizaçÀo e/ou d6cumprimento dc

;llgunra das clóusulas contratuais:

7._i. As sançÕes previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a deÍ'esa previa do

intcressado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

l.-1. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda par a o Municipio. no prazo de 05 (cinco) dias úteis a

üL)nrar da rlata da notificação, podendo o CONTRATAN'IE. para isso, desconú-la das fhturas por ocasião do

\-z pagamcnto. se julgar convenicnte;

,.5. 0 pagarncnr(r r.la multa rào cximirá a CON I RA'l Al)A dc corrigir us irregularidades que deram causa à

1^-.naliddcl

7 6. O CONIRÂIANI'E deveni norifrcar a CONTRA'IADA. por cscrilo. de qualquer anormslidade constalada

durunk a prestaçâo tlos sen'iços. para adoção das providências cabiveis:

I j. As penalidades somente scrão relevadas em Íazão dc circunstâncias excepcionais. e as justiticadas sô serão

aceitas por escrito. fundamentadas em fatos reâis c facilmente com ptováveis, a critério da auto-ridade competente do

(.ONT{A1ANTE. e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.

(.LÁI!SLÍL^ OITÂVA - DO VALOR E REAJI-ISTE

8.1 -OYaltrrtotal rla presente avença é de R§ 208.060.00 (duzenlos e oito mil, selt§enla reais), aserpagono prazo de

âré rrinta rtias. contado p.nrir da dara Íinal do período de adimplemento da obrigação. la proPorção dos bens

clLriramcntc lbrnecidos no peri.rdo resgrctilo, segundo as auttrrizaçÕes expedidas pelo(a) CONTIL{TANI'E e de

cont'urmidadc cem as nous fiscaiVfatuias eiou recibos devidamentc atestadas pelo setor competentc' obseÍvadas ir
v 

r,rndiçôes da proposta arJjudicada e da órdem de serviço emitida.

I'arágralb único - llavendo atraso no pâgâmcnto, iJesde que não decorre dc ato ou fâto atribuívul à Contratada.

apliür-sr-á o índice do IITCA. a tírulo decompensação financeira. que ssrá o produto rcsuha e da multiplicaçào desse

indice do riia anterior ar: pagamento pelo núrnero de dias em atraso'

re6tindo-§e â opcração a cada mês de atraso'

('r.,ir sr t.,\ \oL\ - l)A l)oT,\ÇÂo oR(-.{}lEliTÁRl,\

q.I À\ d!'spesas contraluâis correrào por conta da verba dr: orçamento do(a) CONTRATAN'IE. na dotaçâo

orçanrenlário Exercício 2021 Atividade I 301 . l0-l0l 0017.1.046 Atenção Primária Classifi cação econômica

-1.{.90.51.00 Equipamentos c material pennanente. Sube'lemento 4.4.!tr.52..18. no valor de R§ 208.06U,00. ficando o

sakll pertinenle arrs demais exercicios a ser cm penhado op('nurtánlerllc. à ct)tlta do:i rcsPccti\ os orçirnr
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(:LÁUSULA DÉCIMA - DAS AI,TERAÇÔES CONTRATUAIS

I 0. I - () prcscnte contrato poderá ser aherado. nos casos preYistos no artiS,o ó5 da Lei n.' 8.666/93. desde que haja

irrrr",rcssr rla Adnrinistraçâo rlo CONTRATANll'. cr.rm a apresentaçãtr dasdeviti.rs justiÍicatiras'

CI-ÁUSULd DÉCIMA PRIMEIRA. DO FORO, BÀSE LEGAL E FORMALIDADES

I I . I - Esre Contrato enconlrâ-se subÍdinado a legislação específica, consubsunciada na Lei n" 8'Óóó' dc 2l dc junho

,t" iqsl 
" 

suas p.sleriorcs alterações, e. em casoiomissos, aos preceitos de dircho público, teoria geral de contratos e

disgrsiçt1es de direito Privado.

I t.l - rica eleiro o Foro da cidadc de ELDORADO DOS CAR,AJÁS, como o único capaz de dirimir as dúvidas

()riundas íle:itc Colltrato' caso não sejam dirimitlas amigavelmente'

I l.l - Para Ílrmezz e como prova rJe haverem as panes. cntre si- ajustado c contralado' é lavrado o pÍesente lerrno'

cm 02 (duas) vias dc igual teor. o qual. depois dc údo e achad. confornre. é assinado pelas paícs contrdtantcs c pelas

tcslenlunhas abaixo.
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